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PARECER 173/2021

Parecer ao Projeto de Lei nº 
062/2021, de 27 de julho de 2021, de 
autoria do Nobre Vereador Júlio 
Antônio Mariano, que Estabelece 
medidas para o retorno às aulas 
presenciais na rede municipal de 
ensino e dá outras providências.

Apresenta o Nobre Vereador Júlio Antônio Mariano, o 

Projeto de Lei 62/2021, de 27 de julho de 2021, que tem por finalidade garantir 

aos alunos e profissionais da rede municipal de ensino da Estância Turística de 

São Roque a segurança sanitária necessária para o retorno às aulas presenciais.

É o relatório.

Inicialmente, no que tange à matéria, a propositura 

em tela é compatível com a Constituição Federal. Isso porque visa suplementar, 

no âmbito de seu interesse local, a legislação federal e estadual cuja 

competência é concorrente para legislar sobre educação. Está em conformidade, 

pois, com os arts. 24, IX, e 30, I e II, da Carta Republicana:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre:
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[...]

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, 

pesquisa, desenvolvimento e inovação; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

[...]

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber. 

(grifo nosso)

Já no que diz respeito ao aspecto formal, vale 

destacar que compete privativamente ao Chefe do Executivo os atos de 

administração, na forma do art. 47, II e XIV, da Constituição Estadual:

Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de 

outras atribuições previstas nesta Constituição:

[...]

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção 

superior da administração estadual;

[...]

XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da 

competência do Executivo;

[...]
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Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, legislativa, 

administrativa e financeira se auto-organizarão por Lei Orgânica, 

atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e 

nesta Constituição. (grifo nosso.)

Valendo-se, então, desses comandos, a Lei Orgânica 

do Município de São Roque determina que as leis que criam atribuições ao Poder 

Executivo, notadamente no que tange à prestação dos serviços públicos, a 

exemplo do ensino, são de iniciativa exclusiva do Prefeito, nos moldes do art. 60, 

§ 3º, III:

Art. 60 A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, à Mesa 

Diretora, a qualquer Comissão Permanente da Câmara de 

Vereadores, ao Prefeito e aos eleitores do Município.

[...]

§ 3º São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:

I - criem cargos, funções ou empregos públicos, fixem ou 

aumentem vencimentos ou vantagens dos servidores da 

Administração direta, autárquica ou fundacional;

II - disponham sobre o regime jurídico dos servidores do 

Município;

III - criem, alterem, estruturem as atribuições dos órgãos da 

Administração direta, autárquica ou fundacional.
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A competência do Chefe do Poder Executivo 

municipal para deflagrar o processo legislativo referente à estruturação do 

sistema municipal de educação já foi largamente confirmada pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, vejamos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 2.935, de 28 

de dezembro de 2017, do Município de Piracaia, de iniciativa 

parlamentar que "dispõe sobre a garantia da matrícula de filhos, 

no mesmo estabelecimento escolar da Rede Municipal onde os 

pais ou responsáveis legais sejam servidores e dá outras 

providências" – Configurado o vício de iniciativa, que é privativa 

do Poder Executivo - Artigos 24, parágrafo 2º, '4', 47, incisos II e 

XIV, e 144 da Constituição do Estado de São Paulo – Presente, 

ainda, violação à separação de poderes – O gerenciamento de 

vagas na rede de ensino municipal caracteriza típica matéria de 

gestão administrativa, cumprindo ficar a cargo do Poder 

Executivo local - Concessão de garantia de vagas aos filhos de 

servidores municipais que não atende o interesse público ou às 

exigências do serviço e que também fere os princípios da 

isonomia, impessoalidade, razoabilidade e proporcionalidade – 

Artigos 111 e 128 da Constituição Estadual – 

Inconstitucionalidade formal e material declarada - AÇÃO 

JULGADA PROCEDENTE, aplicando-se o efeito "ex nunc". (TJSP;  

Direta de Inconstitucionalidade 2147276-74.2018.8.26.0000; 

Relator (a): Elcio Trujillo; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
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Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

28/08/2019; Data de Registro: 29/08/2019. Destacou-se.)

Constitucional - Ação direta de inconstitucionalidade - Lei 

1.078/06 do Município de Sarapuí, a dispor sobre a matrícula de 

alunos na rede municipal de ensino - Projeto e promulgação de 

ordem parlamentar, após veto do Executivo - Ingerência na 

Administração local - Vício de iniciativa - Maltrato ao princípio da 

independência dos Poderes - Ausência de indicação dos recursos 

disponíveis - Ofensa aos arts. 5o «caput; 25 "caput"; 37; 47, n, XI 

e XIV; 111; 144; e 176, I, da Constituição do Estado - 

Inconstitucionalidade declarada. Ação direta de 

inconstitucionalidade com medida cautelar cumulada, em que o 

Prefeito Municipal de Sarapuí pretende a suspensão liminar e a 

declaração da inconstitucionalidade da Lei 1.078, de 18 de 

agosto de 2006, de iniciativa e editada pelo Poder Legislativo 

local, a dispor sobre a matricula/de alunos na rede municipal de 

ensino. Diz, em síntese, que invadida a esfera de atuação do 

Executivo, porquê abordada temática que diz com o 

planejamento, a regulamentação e o gerenciamento dos 

serviços públicos municipais. Por isso que, prossegue, afrontados 

os arts 5º, 47, inciso II, e 144 da Constituição / AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 141 012-0/4-00 VOTON* 1 1 079 4 / 

Vy (TJSP;  Ação Direta de Inconstitucionalidade de Lei 9034889-

17.2006.8.26.0000; Relator (a): Ivan Sartori; Órgão Julgador: 1ª 

Câmara de Direito Criminal; Foro Central Cível - São Paulo; Data 
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do Julgamento: N/A; Data de Registro: 13/07/2007. Grifo nosso.)

A iniciativa parlamentar implica, portanto, 

inconstitucionalidade, como já declarou o Tribunal de Justiça do Mato Grosso:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE COM PEDIDO DE 

MEDIDA CAUTELAR – SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DO § 4º DO 

ARTIGO 1º DA LEI N. 11.367/2021 QUE CONDICIONA O 

RETORNO PRESENCIAL DAS AULAS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO 

ESTADUAL À COMPROVAÇÃO DA IMUNIZAÇÃO DA VACINA 

CONTRA O COVID-19 – FUMUS BONI IURIS – VÍCIO FORMAL DE 

INICIATIVA DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO GOVERNADOR DO 

ESTADO PARA LEGISLAR SOBRE ORGANIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO – ARTIGO 

66, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL – PERICULUM IN 

MORA – IMINENTE RETORNO DAS AULAS – CALENDÁRIO 

SEDUC/MT – EVIDENTE PREJUÍZO AO ENSINO ESCOLAR DA REDE 

PÚBLICA ESTADUAL – MEDIDA CAUTELAR CONCEDIDA.

Comprovados o fumus boni iuris e o periculum in mora, deve ser 

deferida medida cautelar para suspender a eficácia de artigo de 

lei estadual, de inciativa da Assembleia Legislativa, que 

regulamenta condicionantes (comprovada imunização de todos 

os profissionais da educação da rede de educação estadual) ao 

retorno das atividades escolares presenciais, por afronta à 

iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, responsável pela 
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organização e funcionamento da Administração do Estado, nos 

moldes do artigo 66, inciso V, da Constituição Estadual. (N.U 

1012150-81.2021.8.11.0000, ÓRGÃO ESPECIAL CÍVEL, PAULO DA 

CUNHA, Órgão Especial, Julgado em 15/07/2021, Publicado no 

DJE 21/07/2021. Grifo nosso.)

Por todo o exposto, em que pese o nobre propósito 

do autor do Projeto de Lei nº 62/2021, conclui-se pela inconstitucionalidade da 

propositura, de origem parlamentar, por tratar de matéria cuja iniciativa é 

privativa do Chefe do Executivo.

Comissão Permanente de “Constituição, Justiça e 

Redação”.

Maioria simples, única discussão e votação nominal.

É o parecer, s. m. j.

São Roque, 5 de agosto de 2021

VIRGINIA COCCHI WINTER

ASSESSORA JURÍDICA
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